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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte


Inquérito Civil n.º 1.28.000.000361/2007-02

DECISÃO n.º 096/2013

1.
Tratam-se os autos de Inquérito Civil instaurado para  investigar o funcionamento, sem a devida licença ambiental, da atividade de carcinicultura exercida pela Sra. Dalvanete Regis Costa, localizada no município de Senador Georgino Avelino, com desmate de mangue e ocupação de APP, margem do Canal Surubajá.

2.
No Relatório Técnico n. 16/2012-IT do IDEMA (fls. 132/133) foi informado que a recuperação do manguezal dentro do antigo viveiro da Sra. Dalvanete Régis encontra-se avançada. 

Mediante o despacho n. 391/2012, datado de 10 de setembro de 2012, determinou-se o sobrestamento dos autos em secretaria pelo prazo de 06 (seis) meses, quando então deveria ser requisitada nova vistoria do IDEMA no local para informar o andamento da regeneração natural da área.


3.
Em maio de 2013, foi realizada nova vistoria pelo IDEMA na qual foi constatada significativa evolução em comparação à vistoria anterior, feita em março de 2012, aduzindo que a área se encontra em estágio avançado de recuperação (fls. 139/141). Analisando o resultado da vistoria, foi expedido o Despacho 117/2013 o qual determinou o sobrestamento dos autos até novembro de 2013 quando deverá ser realizada nova vistoria pelo órgão ambiental estadual.

4. 
Destarte, de forma a acompanhar a recuperação ambiental é imperiosa a prorrogação deste procedimento.

5.
Ante o exposto, DECIDO, nos termos do art. 15 da Resolução n. 87/06, com a redação dada pela Resolução n. 106/10, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal,  prorrogar o presente Inquérito Civil por mais 1 (um) ano.


Publique-se a presente decisão no portal eletrônico da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte.


Em cumprimento ao Ofício Circular nº 5003/2012-4ª CCR, a ciência da presente decisão à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF se dará mediante cadastro da providência no Único, dispensando ofício ou e-mail.


Natal/RN, 19 de setembro de 2013.

FÁBIO NESI VENZON,

Procurador da República.
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